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PREFEITURA MUNICIPAL

* NOVA SANTA BARBARA
&

,al A

DOTA AO:
Dotações

Gruuo da fonte

Do Exercício

Do Exercício

3.3 90.33 00 00 Do [:>.ercícic

3.3 90.39.ú0.0c Do i:xercÍcio

Rua Walfredo Bittêncourt dê Moraes, 22z,réieÍçine - 43.? 56-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

mss Íl
0

Fonte
de
recurso

espesa

2020 130 Q2.OO 1 .O4. 1 22.0020.2002 0 3.3.90,30.00.00
2020 150 02.00 1 .04. 1 22.0020.2002 0 3.3.90.39.00.00
2020 340 03.001.04.'1 22.0060.2006 0 3.3.90.30.00 00

Do Exercícrc
Do Exercício

2020 350 03.o01.04.122.0060.2006 504
3802020

2020 5'10

2020 530

3.00 1 .0 4. 1 22.0060. 2006
001 .06.125.0065.20c-
00'1.06.'l 25.0065.2007

0

0

0

2020 650 05.001 .1 5. 122.0070.2009 0

2020 660
2020 tlu
2020

05.001. 1 5. I 22.0070.2009"
05.001. 1 5. 1 22.0070.2009
05.001.1 5. 122.0070 2009

504

0

lso+

Do Exercício
Do Exerci.' ;
Do Exe, r;:uio

Do Exercício
Do ExercÍcio

Do Exercício
Do Êxercício

Do Evêrcício
Do F:):ercício

Do !.jxeicício3 3 90.:i0.00.0c

3 90 30 00.00
3 90.30.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.30.00.00
3.3.90.39 00 00

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.00 00

3.3.90 39 00 00

3.3.90.39.00.00
2020 1560 06.002.12.361.0210.2016 0

2020 1570 06.002.12.361.0210.2016 103

2020 1580 104 3 3.90.30.00.00 Do Exercício06.002. 12.361.0210.2016
2020 í 590 06.002.1 2.361.0210.2016 107 b.e go go oo oo
2020 1600 06.002.í 2.361 0210.2016 114 3.3.90.30.00.00 Do Exercícro
2020 1610 06.002. 1 2.361.0210.2016 117 3.3.90.30 00.00 Do Exercíc!o
2020 1620 06.002. 12.361.0210.2016 tJo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 1670 3.3.90.39.00.00 Do Exercício06.002 í2 361 021A2016 0

2020 í 680 3.3.90.39.00.00
2020 1690 3.3.90.39.00.00
2020 1700

06.002. 1 2.36 í.0210.2016
06.002. 12.361.021 0.20'
06.002. 12.361.0210.2016 107

104

'103

3.3.90.39.00 00

Do Exerci.'::
Do Exei.:ício
Do Exe:cÍc;io

2020 1710 06.002. 1 2.36í..0210.2016 114
2020 1720 06.002. 1 2.361.0210.2016.. i',t 17

E-mail: licitacao nsh DI-,EO\ l, - Nova Santa Bárbara - Paraná

Processo Administrativo n.o 612020

OBJETO: Registro de Preçoó para eventual contratação de
empresa especializada para implantação e operação de
sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e.
máquinas pertencentes a frota do município de Nova $anta
Bárbara - PR.

DATA DA ABERTURA: Dia 1610312020, às 14h00mirr.

da
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
Do Exercício

Do Exercício

VALOR UtÁXlnllO: Estima-se que o valor ANUAL global a ser
gasto com a manutenção da frota será de R$: 839.í81,00
(oitocentos e trinta e nove mil, cento e oitenta e um reais).
ô valor máÍimo para Taxa Administrativa é de R$ 16.783,62
(dezesseis mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta
e dois centavos), equivalente a 2o/o do valor global r:stimado,

totalizando R$ 855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois
centavos).

Rua WalfÍêdo Bittencourt de MoÍaes, 222,febÍone - 43.326ê8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0c0i -'- J

E-mail: liciracao i.il!hor:s' ,,r'i - Nova Santa Bárbara - Paraná

2020 1730 loo.ooz.rz.sor.ozio.2016 136 3.3.90.39.00.00
2020 1930 loo.oos.rz.aor.o2so.2o1B 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 1960 loo ooa.rz.sor.ozso:ora 102 3.3.90.39.00.00 Do Exe;cí: ^

Do Exe:cr;io
Do Exa,'cício

2020 370 006. 1 2.364.0230.202i,
380 006.12.364.0230.2022

3.3.90.30.00.00
2020 3.3 90 39 00.00
2020 2s8o loe.oor . r o.aor .o32o 2o2s 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2020 590 001 .10.301 .0320.2025
IU 001 .10.301 .0320.2025

303 3.3 90.30 C0.00

3.3.90 39.00.002020 0 Do Exercício
2020 2680 loe oot.ro.sor.032o.202s 303 3.3.90.39 00.00 Do Exercício
2020 28so loe ooz.ro.sot o34o.2o27 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 2860 loa.ooz ro.sor o34o.2o27 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 2g1o loa.ooz ro.sor o3so 2o2B 494 3 s.90.30 00 00 Do Exercício

2020 2911 loa.ooz. r o.sor .03s0.2028 49s ls.s.so.so.oo.oo
2020 z92o lQe ooz ro.sor.o3so 2o2B 494 3 3.90,39.00 00 Do Exercício
2020 3o2o loa.ooz. r o.soa.o37o.2o3o 494 3.3 90 30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2020 3025 loa.ooz.ro.so+ o37o 2o3o 497 3.3.90.30.00.00

2020 3o3o loa.ooz.ro.soao37o.2o3o 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
Do Exe;c:: ^

Do Exe cr;io
Do Exelcício
Do F,vercíc,o

Do E:xercício

2020 303í lOa OOZ rO.aO+.0370.2030 497 3.3 90 39 00 00

2020 090 001.08.244.0380 203',

120 001.08.244.0380.203í
0 3.3.90.30.00.00

2020 0 3 3 90 39.00.00

2020 33OO IOS OOZ OA Z+a.O4OO.2O3s 0 3.3.90.30.00.00

020 3310 9.002.o8.244.0400.2033 05

020 3360 9.002.o8.244.0400 2033
3.3.90.3C.00.00
3.3 90 39.00.00 Do Éxercício

2020 3510 IOS.OOa.OAZ+a.Oa1O.6034 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3540 los.ooe.oe.z+a 0410 6034 0 3.3 90 39 00.00 Do Exercício

2020 sooo'10s.00a.08.243.0430.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 362õ los.oos oa zas.o43o.2035 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício





li* NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL e oL.ll
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CORRESPOI.IOÊruCIE !NTERNA

DE: Secretaria de Obras

03
No 005/2020

Data:
23101t2020

PARA: Setor de licitação

Mediante autorização desta secretaria Venho por meio deste solicitar licitação
para contratação de empresa especializada para implantação e operação de
sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e
corretiva dos veículos pertencentes a frota municipal, fornecendo um cartão
credenciado para cada veículo da frota, para as Secretarias de Educação Esporte
e Cultura, Secretaria de Administração, Secretaria de Assistência Social,
Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras, Trabalho e Geração de Empregos.
Por um periodo de 12 meses. Segue em anexo lista de quantidade de veículos da
frota separados por marca e modelo e lista de cidades ondem devem ter oficinas
especializadas para realizar a manutenção.

-)./
l$rJ

Lourival Vitor dos Santos
Secretário de obras, trabalho e geração de empregos

oíRecebido por:
Nome

e4\- lé
at ta

Atenciosamente. -.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I 13, i166.8 100. "-:- - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ -,8 - E-mail - licitacaor.&tnsb.pr.gov.br - rr rvr'-. nsb.pr.gov. br

.r-"i
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A empresa deverá se credenciar cor, .rficinas especializadas nas cidades
citadas a baixo.

\,

Municípios para credenciamento de oficinas especializadas Estado
Londrina Pq

Nova Santa Barbara PR

Curitiba PR

Cornelio Procópio PR

Cambe PR



r-
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Item

VE CULOS IVECC

VE CULOS FIAT

VE CULOS VOLKSVJAGEN

Gol 'l .6

VEiCULOS VOLKSWAGE ..I PESADO

CULOS FORD

Assistência

Departamer,to
Educaçác i

Departamen?o
Educaçâo

Educação

Educaçãc

Educaçác

Departamento

l

3

4

Irenr

5

2

J

Item Marca Modelo Ano
BAK 0291 Chevrolet Prisma Sedan

BBX-2376 Chevrolet

2015

24.,A

DeF:rtamento
Gabiaete do t-'refeito

Saúde

BCN-6561 Chevrolet 2018 Saúde

BAU-1592 Chevrolet 2016 Sa úde

ATW-9738 Chevrolet Educaçáo

AXK-9786 Chêvrolet

S^in 1 .81t7

Spir','t.8lt;:

Classic LS

Spin 1.8ltz

Classic LS

2014

5

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano
AUL 3640 lveco Ônibus (Cityr;lass

70c16)
20111

2

Veículo Placa

AXR 7123 lveco

Marca

(Cityclassl T0Cí 7)

Modelo

nibus 2013

Depsrtamento

Educaçãc

AXN 5575 Fiât 2013 Saúde

2018

1

2 PRY-2765 Fiat 'ícro 2.4
Freedon:

Mille Fire

Fiat Palio Fire Segurança

Saúde

EER-1704

AnoItér.1 Veículo Placa
20081 AQE 1328 Volkswagen

Modelo
Kombi Flex

20092 Volkswagen Kombi Flex

1998 Obras3 Volkswagen Gol 1.6

AVt 4591 Volkswagen Kombi Flex 2012

Departamento

Educação

DETRP.i{

Marca

2008

Ano

AOR 8682

Modelo
2011Volkswagen Ônibus

'r 5-'190

2018t19BCÀ,4-5E85 Volkswagen Neobus Mini B 160

Euro V
BCO-4G84

Veículo

Volkswagen

Marca

Marcopolo VW I 5-190
Euro

2018119

AnoItem

19981 AtM 2667 Ford Caminhâo
F 12.000

VE
Modelo

Obras

t.

.t

CRAS

VEICULOS CHEVROLET
Veículo Placa

1.
')

2011

o.

I Ano

Marca

ARR 5666

AHR 1459

Volkswagên

Veículo Placa

AUL 8638





ASO 6328 Ford

3 AVt 7427 Ford 2012

Item

BAt 0426

Veículo Placa

Ford 1729

Marca Ano
1 ARR 9365 Honda

Yamaha

Marca

Motocicleta
Titan 1 50

Motocicleta
xlz125 E

2009 Saúde

AZS 6335

Veículo Placa

2015

Departamento
ARO 3602 Mercedes

Benz
2009

AZt 9821 Mercedes
Benz

SPRINTE 1

Caminhã:.,
Atron

SPRINTEÍ r

Modelo

2015

3 AYF 3768 Mercedes
Benz

2014

4

Item

BAH 7450

Veículo Placa

Mercedes
Benz

Marca

2015

Ano

1 ARW 6553 Renault Ambulância
M:rster

2009

AYJ 1534 Renault Ambulância

^4aster
Mast-r 2.3 1(i ug

Sandeiro
Auten 1.0

Sandeiro
Auten 1.0

Master 2.3 virre

2014

BCB-3990 Renault 2018
FGQ-4346 Renault 2018

GDJ-7287 Renault 2018

6 BCO-0467 2018

8

GDA-0995 Sandeirc
Auten 'l .C

2018

BDE.8B64 2019

VEICULO TOYOTA
Item Veículo Placa Marca Modelo Ano

Bancieirantes 1987

Modelo
20K 2013

WA2OO 2012

01 AtA 9s19

Veículo

Toyota

Marca
Moto

Niveladora
Caterpillar

Pá

Carregadeira
Komatsu

3 Escavadeira
hidráulica

Pc130 2019

OE

2 Caminhão Cargr 1 317
E

Caminhão Cargo 1319

Caminhão Cargo

MOTOCICLETAS
Modelo

'iÍlodelo,
nibus líascGr-,nmini

VE CULOS RENAULT

Obras

Obras

Obras

De rtamento

üiüSP

Educação

Saúde

Obras

Saúde

Departamento
Saúoe

Saúde

Saúde

Saúde

Saúde

Saúde
Assistênci.:

Social
Assistên.ia

Social

Departamento

Obras

It;:n, Ano
1

a

2

':!

4

-I

Komatsu Obras

2010

2016

2.

VEICULOS MERCEDESi BENZ

Renault
7. Renault

Renault LOGAN 1.6

üDras

DeiJartarnento

1.

TRATORES E IMPLEMENTOS
Ano

MAQUINAS

la.

n

I

5.

Obras

I

I

I

I

l

2.





0?

Obras

Obras

Obras

Asso. Do Pocinho

Obras

Obras10

11

VE CULOS VOLARE

tem

01 i/citroen
berlingo gre

A

2018119

Valor rnáximo estimado R$: 839.181,00 (oitocentos e trinta e nove mil cento e oitenta e um reais), para

Realização de todos os serviços de mecânica, elétrica, suspenção, freios, retiÍica de motores e bombir
Ejetora, retiÍica de ar condicionado, borracharia, aquisição de pneus, lubrificantes, lavagem de veí\'ulos,
Alinhamento e balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, serviços de guincho, aquisiçã, de
peças e acessórios em geral.

4 Pá
Carregadeira

New Holland 120 2017

Retroescavad
eira

JCB 2012

Rolo
Compressor

Hann 2015 Obras

7 Trator Massey
Ferguson

MF 292 2000

Trator Massey
Ferguson

1998

Facchini 3000 Iitros

Carreta
basculante
hidráulica

Fido

Carreta
basculante

manual

Ob!'as

Roçadeira
têrrestre
agrícola

Caçambá metálica

Obras

Item Veículo Placa Marca Modelo Ano
01 BCH-5224 Volare V8L 33 lu,r 2018t19

Volare 2019t1902 V8L 33 lus

VEICULO PEUGEOT

Marca Modelo
Peugeot

Departamento
Saú,::eBCV-6J93

5.

o.

-;att 

.

265

9. Carreta com
Tanque de

Trans-
caÍeeira

12.

Departamento

BDH-.1G47

Veículo Placa Ano

Educação 
I
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PREFEI'TURA MUNICIPAL

Pre

NOVA SA[irTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 2810112020

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo a correspondência
expedida pela Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e GeraÇão oa Emp:egos,
solicitando o registro de Preços para ,=Jeiltual contratação de emprer;a especializada
para implantação e operação de sisterra inÍormatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículo5 e máqurnas
pertencentes á frota do município de irlova Santa Bárbara - PR, pa'a que sejam
tomadas todas as providências necessárias para a abertura de procedimento
licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

c Kondo
to Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de.Moraes no 222; Centrc. E 43.3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa bárbara. Paraná

ESTADO DO PARAr\Á

CORRESPONDÊNCN INTERNA

l



09PREFEITURA MUNICIIAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Nova Santa Bárbara, 0510212020

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos pare estimetiva de prêços

Solicito que sejam providenciados orçamentos de taxa
administrativa para abertura de processo licitatório para cóntratação de.empresa
especializada para implantação e operação de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara
- PR, conforme solicitação da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de
Empregos, anexa.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Ela e Cris uditk d Santos
r de Licita

Recebido por:

ttomi\Ntrit[g C ..lt.].r" Assinatura
.}

\ 12,.11

oata0 l-r-i) )-r--rL) :-O

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná -. E - E-mail - úànsb.pr qov.br - rwr.rv. n sb. pr. gov. br

CORRESPONDÊruCIN IruTERruI

ílI
It*lü
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PRIME
coTAçÃo DE PBEçOS

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PT.CNPJ: 95.561.080/0001-60
Fone - (43) 3266-8100 - email: compras@nsb.or.gov.br
Â J. Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos - Setor de Licitações

-mail: licitacao@primebenefi cios.com.br
í i€. Estadual: 623.051.405.115

dos Bancários: Banco do Brasil - Ag: 2857-6 -- iC: 86t 51-0 - Praça de Paga4çqto: Campinas- SP

Cbjetor ContrataÉo de empresa especializada para implantação e operação de sistema informatizado e
-r integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes

a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, por um período de 12 meses, fornecendo unr c;riião
credenciado para cada veículo, para fins de prestação de seMços gerais de: mecânica, elétrica, srspe:r.lâo,
freios, retifica de motores e bomba ejetora, retifica de ar condicionado, borracharia. lavagem de veíct'rcs,

alinhamento, balanceamento e cambagem, funilaria e pintura, serviços de guincho, fornecimento de pnelt,
lubrificantes, filtros, peças e acessórios em geral.

Valor máximo estimado R$: 839.181,00 (oitocentos e trinta e nove mil, cento e
oitenta e um reais

2 00o/o

'iô.783,62

855.96ri 62

Tara de administração: 2,00o/o (dois por cento)
Vaior Global: R$ 855.964,62 (oitocêntos e cinquenta e cinco mil e novecentos e sêssenta e
quatro reais e sessênta e dois centavos)

^. ValiCade da Proposta: 60 (sessenta) dias;

*Cotação válída apenas para efeito de abertura de processo licitatório;

Santana de Pamaíba/SP, 31 de janeiro de 2020.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
ANDRÉ DEIVID RODRIGUES DE UMA - PROCURADOR
RG 33.690.295-5 CPF. 309.935.868-13
(19 ) 3518-7021 andre.lima@primebeneficios.com.br

105,340.639/$001 . lu

zão Socia]: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ndereço: Calçda Canopo, no 11, 20 andar, sala 03, Centro de Apoio II - Alphaville

Cidade/UF: Santana de Parnaíba/SP pee: OOSOZ-fOO ne/Fax: (19) 3518-7021
NPJ no 05.340.639/0001-30
nsc. Munici lt 72270

VALOR GLOBAT incluso taxa

--.------ 
-

4

TAXA DE ADMINISTRACÃO.

R$VALOR DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO



05102t2120 Bar'. o de Preccs : Pesquisar

PROPOSTAS DETALHES DA LICITAÇÃO

QUÀNTIDÂOE UF DÀTÂ

11
Sêryi(6 de Gêrênciamênto dê

lnÍ,aêstíutu€ de Tê.^ologia
dà|.Íon'.çáo ê Cmuni.àção OIO 09)

5up€ÍeÉo / Gêlwià@hto /
tÉc.lizà(iio - P@jêto Coníru{ão /
Oúar Civir Í18)

PROOUTO
?REçO

uNtt

6G(]
FÓBMULÂ Mêdiânê dâs PíoposE ; Finâis VÂLOR CÀICULADo: R3 1.027.02, 15

C
CNP] TORN6CTDOR

Adminislr.çáo, 9erênciômênrc-mânutenção vei.ulo automoriw

PROPOSTÁINICIÂI PROPO':

RÍ 1.032.7C1.03 lÍ 1Ín
o @B q 12.039.966/0001-11

'VENCEDOR'
LTNKCARDADMINISIRAÇÃO DÊSENEFiCIOS EIRELI ME

TêlêÍone (1s) ls46-1903
Emâll: li.itacao@linkbêneíi(ios.com.bí

@o

Todas as'Joidades dê l,led:da
UN|DÂDE Ol)
Glo8ar (1)

*8VrcO O)

Unidadês de Mêdida

tâbri.ânt :
D.6.Íiéo: PÍêrtação de reM(o .e.dminisÍaçáo e geren.iarmnto inÍormatizâdo pàrâ Íoínêdmênlo de.ombustiveís ê lubÍifici
b€m como sêrviços de mànulên\_ào píeventrvà e corêtivà dê vei.ulor om o fôme.imento dê pêças e acêsóÍios muitimãrcat a

.edes dê €stab€l€cim€ntos .redên iàdos p€là CONTRATADÀ .om implàntàGo e opeíàção de sistêma informatrzàdo e integtàd
g6táo da fÍorÀ com te(nologià d€ Grtão êletôni.o com .hip {npo smn) ou .artão.om tàrja magnética. Confome Edital
L.rg.rr d. rf.god.dc 1,01%

Adminiííâçâo, qÊíên iarn€nlo-marúéoção v€ículo autornotÍlro
- Contíàtàção de ,€ív(o5 para g€stáo oà .. 

.
TAXA ADMINISTRÁTIVÂ' (MAXIMO ADMMDO I4%)

â eaministraçlo, geren iamGrlo-mànúênçãovêi€úlo àutomolivo

à IORNECIMENTÔ DE SERVIçOS PA8A MANUÍ€NçÂO
OPER CION^I PREVINTIV E CORRmVA Dt TODÂ FRTOTA Dt-..

FORNECIMENTO DE PEçÀS, EQIJIPAMINIOS E ACESSÓR|oS

PÂRÂ TODA FROTA DE VIICULOS DA UÉGIRECIONAL JAIAI

ADMINISIXAçÂO, GERENCIAMENTO E CONTROLE COM ÂUTO

GESTÃO DE fROTA PARA ABASÍ€CIMENTO OODOS OS NPOS,.,

TORNTCIMTNÍO DE STRVIçÓS PARÂ MANUIENCÃO

OPERACIONAL PREVENTIVA E CORRETIVA DE IRÂIORE'
MÁOUINAS, ,

ToRNECIMENTO DÊ PÉçÂS, EOU|PÁMtNlOS f ACFSSóR|O5 DE

IRÂIPRES, MÁQUINAS ÂGRiCOLAS, GERÂOORES,.,,

aDMtNlSÍRÁçÁO, GEREi al!MÉNTO € CíJNTROIE COM AUTO
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AO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

LINK CARD ADMINISTRAÇÃO DE BENEFíCiOS EIRELI , com enderêço na Rua Rui
Barbosa, 449, Bairro Centro, município de Buri/SP, Telefone: (19) 31.l4-2700 E ;15)
3546.1261 - e-mail: licitacao@linkbeneÍicios.com.br, dêvidamente inscyita no CNPJ/lúF
12.039.966/0001-1 1, lnscrição Estadual n" 229.O17.126.114, lnscrição Municipal no

03150/10, por intermédio de seu representante legai, vêm à presença de V.Sa.,
apresentar a cotação: .

TAXA DE ADMINISÍRAÇÃO '

Taxa de AdministraÇão oíertada: 2,00% (DOIS PORCENTO).
Prazo de entrêga: conforme o Termo de ReÍerência
Pagamento: conforme o Termo de Referência
lmplantação: conforme o termo de referência
Na taxa ofertada estão inclusas todas as despesas necessárias para atendimênto
integral do objeto cotado, em atendimento integral ao termo de referência.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

lnformamos oue essa cotacão é válida somentê oara abeÉura de orocêsso

Itêm Dêscrição

2,00%1

lnformamos oue essa cotacão não é válida oara disoensa de licitacão.

Buri, 18 de fevereio de 2O2O

P CIA LI A - PROCURADORA
cPF 3't5.737.018-90 - RG 45.339.029-8
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI
patricia. lima@linkbenefi cios.com.br / contratos@linkbeneíicios.corn.br

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA:.IZADA PARA IMPLANTAÇÃO, E
OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE'GERENCIAMENTO
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA _ PR, POR
UM PERÍODO DE 12 MESES, FORNECEI.;DO UM CARTÃO CREDENCIADO PARA
CADA VEíCULO, PARA FINS DE PRE'IAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE:
MEcÂNrcA, ELETR|CA, suspENÇÃo, FREros, RETTFTCA DE MoToRES E BoMB,.
EJETORA, RETIFICA DE AR CONDICIONADO, BORRACHARIA, LAVAGEM DE,
VEÍCULOS, ALINHAMENTo, BALANCEAMENTo E CAMBAGEM, FUNILARIA E
PTNTURA, SERVIÇOS DE GUTNCHO, FORNECIMENTO DE PNEUS,
LUBRIFICANTES, FILTROS, PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL.

licitâtório.

't
I

C&oçóoEsJLINK
Geslôo de
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PREFEIIURA MUNICIPALHffiffi".t
CORRESPONDENCIA INTERNA

§ova Santa Bárbara, 18l02l2O2O.

De: Depaúamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de Preços paÍa eventual contÍatação de empresa
especializada para implantação e operação de sistema informatizado e
integrado de gerenciamento de manute:ção preventiva e corretiva dos
veículos e máquinas pertencentes a frota do município de. Nova Santa
Bárbara - PR.

Senhor Contador:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçào
orçamentária para o registro de Preços para. eventual contrataçâo de
empresa espêcializada pâra implantaçâo e operaçáo de sistema
informatizado e integrado de gereniiamento de manutenÇão preven'.va e

corretiva dos veículos e máquinas ,ertencentes a frota do municipic C.e Nova
Santa Bárbara - PR, conforme solicitação do Sr. Lourival Vitor dos Santos,
Secretá,rio de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego, num valor máximo
previsto de R$ 855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e.
sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos), sendo R$ 939.181,00
(oitocentos e trinta e nove mil, cento e citenta e um reais) o valor anual
estimâdo para gastos com a manutençáo da frota municipal e R$ 16,783,62
(dezesseis mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos) o
valor máximo da taxa administrativa,

Sendo o que se âpresenta para o momento.

Atenciosam

Elaine ditk dos úos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes.n' 222, CentÍo, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao b-or.sov- br - wúw.nsb.Dr.eov.bÍ
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DEPARTAMBNTO DE CONTABILIDADE

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Outrossim, informo que a Dotação Orçarnentária é:

02 - Executivo Municipall
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; I 30;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150.

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administraçã,1;
3.3.90.30.00.00 . Material de Consumo; 340; 350;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 380.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública:

3.3.90.30.00.00 - Material de Consum' , 5 l0;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e

Geração de Empregol
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 650; ó60;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 720l'730.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
Rua warfredo BittencouÍt de Moraes n 

,rii;f:H:,i"í1;jr1ÍÍ;1li;* 
_ 86.250-000 _ Nova santa Biárr,ara,

PREFEITURA MUNICIPAL

Em atenção à correspondência interna 'expedidr por
Vossa Senhoria em data de l8l02l2l1\, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentiirios para o registro de Preços para eventual contratação 4e empresa -
especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova.Santa Bárbara - PR, conÍbrme solicitação
do Sr. Lourival Vitor dos Santos, Secretário ie Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego, num yalor máximo previsto de R$ 855.964;62 (oitocentos e cinquenta e
cinco mil, novecentos e sessenta e quatro-reais e sessenta e dois centavos), sendo R$
839.181,00 (oitocentos e trinta e nove mil, cento e oitenta e um reais) o valor anual
estimado para gastos com a manutenção da frota municipai e R$ 16.783,ó2 (dezesàeis

mil, setecentos e oitenta e três reais e sessenta e dois centavos) o valor máximo Ca

taxa administrativa.
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12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamenro Municipal de Educação e
Escolas;
3.3.90.30.00.00-Material de Consurnc; 1560; 1570; 1580; 1590; 1601,; l6l0;
t620;
3390.39.00.00 - Outros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1670; 1680;
1690; 1700; 17l0; i720; 1730;
003 -Ensino Fundamental - FUNDEB;
12.361.0250.201.8 - Manutenção do Ensino Fundamental FTINDEB;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1930;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1960;
006 - Incentivo ao Ensino Superior;
12.364.0230.2022 - lncentivo ao Ensino Superior;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2370;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de T".ceiros - Pessoa Juridica; 2380.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.30 I .0320.2025 - Manutenção do Firndo Municipal de Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2580; ll i90;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Teiceiros - Pessoa Jurídica; 2670;2680;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.30 I .0340.2027 - Bloco de atenção Básica - PAB Fixo;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2850;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2860;
10.301.0350.2028 -Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2910;2911;
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica1'2920;
10.304.0370.2030 Bloco de Vigilância em Saúde;

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumc ]020:3025:
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de'lerceiros - Pessoa Jurídica; 3030; 3031.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social:
001 - Secretaria Municipal de Assistê;rcia Social;
08.244.0380.2031 Manutenção da Secretaia Municipal de Assistência
Sociall
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3090;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3120;'
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3300; j310;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3360;
003 - Fundo Muniiipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0410.6034 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3510;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 3540;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Ceqtro, 143.3:66.8100, X - 86.250-000 - irove Santa BáÍbara,

Paraná - B - rww.nsl ptgoy.br
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3.3.90.30.00.00 Material de Consumo; 3600;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 3620.

. Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 18102/2020.

Atenciosamente,

Silvio sà de Lima
Contador/CRC PR 05 1996/0-9

Rua Walfi'edo Bittencourt de Moraes n" 222, CentÍo, I 43. ?266.8100, X - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - rvww.nsb.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL
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NOVA SANTA BARBARA
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coRREspoNDÊrucn rrurenrua

Nova Santa Bárbara, 1810212020.

Prezada Senhora,

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04j22.0020.2002 - Manutençáo do Gablnete oo Prefeito;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 130;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150.

03 - Secretaria de Administração;
001 - Secretaria de Administraçáo;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração:
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 340; 350;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de , e'ieiros - Pessoa Jurídica; 380.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 5't0;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.122.0070.2089 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e
Geração de Emprego;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 650; 660;

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, t 43. :2ó6.8100 E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara;

Paraná - E - E-mai ls - .I-çilncaa@!§b,prgoy.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Lourival
Vitor dos Santos, Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego, solicitando '
o registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para
implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do
municipio de Nova Santa Bárbara - PR, num valor máximo previsto de R$
855.964,62 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e sessenta ê ruatro
reais e sessenta e dois centavos), se.do R$ 839.í81,00 (oitocentos e trinta e nove
mil, cento e oitenta e um reais) ! valor anual estimado para gastos com a
manutençáo da frota municipal e R$ 16.783,62 (dezesseis mil, setecentíi! e oitenta.
e três reais e sessenta e dois centavos) o valor máximo da taxa adnt.nistrativa e
ínformado pela Divisáo de ContabiliCade da existência da previsão crçarnentáÍia
através da dotação.
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3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceirc:i - Pessoa Jurídica; 720;73O.

06 - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;
002 -Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação e
Escolas;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1560; í570; 1580; 1590; 1600;
1610;1620;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1670;
1680; 1690; 1700; 17 10; 1720; 1730:
003 -Ensino Fundamental - FUNDEB:
12.361 .0250.2018 - Manutenção do [ ,rrno Fundamental - FUNDEB;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 1930;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1960'
006 - lncentivo ao Ensino Superior;
'12.364.0230.2022 - lncentivo ao Enstno Superior;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2370;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2380

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal dê Saúde;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 2580; 2590;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiios - Pessoa Jurídica; 2670;
2680;
002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS;
10.301 .0340.2027 - Bloco de atenção Básica - PAB Fixo;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consur ,:2850;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2860;
10.301 .0350.2028 - Bloco de Atenção Básica - PAB Variável;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 2910; 291 1;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de I erceiros -- Pessoa Jundica; 2920,
10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Sat de;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3020; 3025;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; .:030;
3031.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social,
001 - Secretaria Mi.rnicipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência
Social;
3.3.90.30.00.00 - Materiàl de Consumo; 3090;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 3120;
002 - Fundo Municipal de Assistência ,r,cial;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Funoo Municipal de Assistência Sociat,
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3300; 3310;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3360:
003 - Fundo Municipal dos Direitos cia Crrança e do Adolescente;

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n: 222, Centro, I 43. 3266.8100 ú - 86.250-000 - Nore Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

08.243.0410.6034 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consun .; 3510;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica; 3540;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 3600;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3020.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
jurídico acerca da modalidade de licitação a ser âdotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elarne stina
S e Lic

itk dos
itaçôes

antos

RuaWaffredoBittencouÍdeMoraesn'222,Cen'-843.3266.81008-86.250-000-NovaSant"iiárbara.
Paraná - E - E-mails licit lq-@lsb4r.8ov.br - urvrv.nsb.pr'qov br
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO N9 O27I2O2O

Assunto: Contratação de Empresa especializada para implantação e operação de

sistema informatizado e integrado de gerenciamento de ,-ilanutenção p:'eventiva

e corretiva dos veículos e máquinas pertenceni-âs a frota do Município de Nova

Santa Bárbara.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitação do Setor de Licitação, visando

manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a modalidade licitatório a.:-.

adotada para Contratação de Empresa especializada para implantação e

operação de sistema . informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veículose máquinas pertencentes a frota

do Município de Nova Santa. Bárbara, com fornecimento de cartão credenciado

para cada veículo, conforme solicitação do Senhor Prefeito Municipal, por um

período de 12 (doze) meses, conforme correspondência interna.

Em linhas gerais, para que a Administração proceda a compra ou contratação de

serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente

consagrada na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 no art. i-,
XXt, que diz que "ressalvados os casos especificados na lêgislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de l,íitação

pública...".

A presente contiatação, salvo entendirnento em contrário, poderá ser levada a

efeito pela modalidade, PREGÃO seja em sua fôrma presencial ou eletrôhica, à

luz das disposições constantes da Lei ne 10.520, de 2OO2, clc Lei Federal ns 8.666,

t

PREFEITURA MUNICIPAL
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de 1993 e Decreto ne 5.450, de 2005, conforni't dispositivos abaix; ,:arscritos,

vez que os padrões de qu.alidade são objeuuamente definidos pelo edital,

mediante especificações usuais no mercado, "...cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no niercado", vejamos: Lei ne 10.520, de 2002lnstituL no

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art.37,

inciso XXl, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão,

para aquisição de bens e serviços com. .!s, c dá outras providências. "Art. 1e ?.-;a

aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitaç:i'l na

modalidade pregão, que será regida po. esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviçc.s comuós, para os fins e efeitos

destê artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado."

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-

nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenc: :c

seguintes características como sendo rs crincipais da modalidade e que nor Íaz

crer no acerto'e legalidade da escolha iealizada pelo Órgão Consulente, 'eja: l)

destina-se á aquisição de bens e serürços cornuns; tt) não iá limltt.: :e valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa modalirlade de

licitação; lll) só admite o tipo de licitação dé menor preço; lV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lanies durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefíclr.:

de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de m.r.hor
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preço gera economia financeira; b) desburocratização do procedimento

licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as contratações.

O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de s _ a

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preçá.

Diante das considerações acima, e diante dos documentos que acompanharam o

pedido de parecêr, levando-se em consideração o entendimento que se trata de

um serviço atualmente considerado comum, Íace a expansão tecnológica de

diversas empresas que atuam no ramo, a escolha pode ser feita com base no

percentual de desconto sobre a taxa administrativa, haja vista serem

connparáveis entre si, bastando que a municipalidade proceda a um bc l
detalhamento no termo de referência doi serviços que se preten-Je o

fornecimento.

O presente processo, poderá se dar pela mo'dalidade pregão, em sua forma

presencial ou eletrônica, abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à

conveniência e oportunidade mencionados acima, opina-se pelo

encaminhamento e decisão à autoridade superior.

É o parecer

Nova Santa Bárbara, 2L de fevereiro de 2020.

rmen ortez Wi c en

Procuradora Jurídica

v
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Muriicipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTOPjZO a
licitação sob a modalidade de PR',GÃO PRESEI{ChL t" 5l2O2O. {ue tem
por objeto o registro de Preços para eventual contrataçáo de enrpresa
especializada para implantaçáo e operação de sistema informatizado e

integrado de gerenciamento de rnanutençáo pre ventiva e col'retiva dos
veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Irlova Santa
Bárbara - PR, normatizaçào de procedimentos administrativos, consultas, e
em todos os demais assuntos correiatos à irea, de conformidade com a Lei
Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Leí Federal n" 8.666, de 21 10611993,
Republicada em 06l07 11994, Decreto Pederal n" 3,555 de 08/08/2000,
Decreto Federal n" 3.697, de 2l l12l2OO0 e demais legislações pertinentes.

' Anexo ao presente, Portaria n" OO5I2O2O, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçâo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
pârâ que seja data a dêvida publicidade.

Encaminhe-sc ão Setor de Licitação para as
providencias necessárias.

\
Nova Santa Bál bara, 21 l02.l2O'2O.

Pre
Kondo
Municipal

il

\t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222,Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná

i,

t.

I
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CORRESPONDÊNClA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamênto Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2110212020

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro
de preço do Pregáo Presencial n' 5l2O2O, cujo objeto é o registro de Preços para'
eventual contratação de empresa especializada para implantaçáo e operação de
sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e
corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa
Bárbara - PR, em atendimento ao disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n"
8.666/93.

Sendo o que se àpresenta.para o momento

Atenciosarente,

uditk dos antos
Setor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenno..f 43. 3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara;

Paraná - E - E-mails- licita-aoíÍDnsb.nr.gov.br - wwu'.nsb.pr.qov.br

Elaine (- rlsru*t
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Pregão Presencial nq 005/2020

Objeto: Contratação de Empresa especializada para implantação e

operação de sistema informatizadó e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva' para os veículos e máquinas

pertencentes a.frota do município de Nova Santa Bárbara.

Origem: Setor de Licitações

Submete-se a.apreciação desta Procúradoria Jurídica, o edital «Jo processo

licitatório Pregão Presencial ne OO5{2O2O, o qual tem por objeto a

contratação de empresa especializada para implantação e operaÇão de

sistema informatizado e integrado dé gerenciamento de manutenção

preventiva e corretiva para os veículos e máquinas pertencentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara

O pregão é regido pela Lei ns 10.52012002, o Decreto ne 3.555/2000 c

Decreto pe 5.45o12oo5 [poro pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93 .

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos.no art. 3e da Lei nq 10.520/2002, que assim dispõe:

Processo Adm inistrativo ns 006 l2O2O

PARECER JURíOICO NE O§I2O2O.
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l- a autoridade competente justificará a necessidade de contralação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critários de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláu::ulas.do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

ll - a definição. do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

lll - dos autos do procedimento c.:nstarão a justificativa das definl,.-iies

referidas no inciso ldeste artigo e os indispensáveis elementos tócnicos

sobre os quais estiverem apoiados, em especial quanto a integração dos

dados referentes a manutenção, com o atuai sistema de softwa re .utilizado

pela Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no .caso em '.ela, de

domínio da Empresa Equiplano, outro ponto importante será a forma de

faturamento das manutenções, que deverão ser feitos por Secretaria,

visando que o. setor contábil possa manter organizada a realização da

despesa, em áreas como saúde e educáção. .

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão cu

entidade promotora da licitação, ; pregoeiro e respectivâ eq'i:pe de

apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, r recebimento das propostas e

lances, a análise tie sua aceitabilidade e sua classificação, bem .omo a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante venceoor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigêàcias legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame,

ou, se for o caso, apontar as providêncjas que ainda devem ser adoiacjas

pela Administração.

26
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O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitação da secretaria municipal responsável

pela frota mu.nicipal,. após o departamento cornpetente procedeu a

pesquisa de preços, a fim de formar diante .do que determina a legislaçâo

parâmetros para compor os pre;os ou percentuais máximos para a

contratação que se pretende e da despesa total, o setor contábil :ndicou

dotação orçamentária para fazer frente a despesa preten<lida, a

procuradoria jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada, no

caso pregão seja em sua forma presencial ou eletrônica, optando a

administraçãci pela forma presencial e _ finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momentc ;js

prescrições da legislaçãci em vigor, em especial da Lei ns 70.52O/2Oa?-, do

Decreto ne 3.555/2000 e, subsldiar';arente, a Lei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedltnento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada' neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, corr

seus anexos, nos termos do art. 10, § 1s, da Lei ns 10.480/2002, clc o

parágrafo único do art. 38 da Lei r" 3.666/93. Não. se incluem no âmbito

de análise da Procuradoiia os elementos térnicos pertinentes ao certame,

como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
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ser verificada pelos se.tores respontáveis e autoridade competente ;lÊ/a

Administração Direta Municipal.

É o parecer.

Atenciosamente.

Nova Santa Bárbara, 27 de fevereiro de 2020.

Carmen Cortez Wiiiken

Procuradoria J uríd ica
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t!* NOVA SANTA BÁRBAR.'
ESTADO DO PARANÁ

Avrso oe lrcrrRçÃo
pnecÃo PRESENcTAL n.o st2o2o

Processo Administrativo n.o 612020

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de
empresa especializada para implantação e operação de
sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e conêtiva dos veículos e máquinas
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara -
PR.

Tipo: Menor Preço Por Lote (Menor Taxa Administrativa ou
Maior Percentual de Desconto).

Recebimento dos
16t03t2020.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

Inicio do Pregão: Dia 16/0312020, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 855.964,6ã(oitocentos e cinquenta e cinco
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e dois
centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário dé
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova Santa Bárbara, srto â
Rua Walfredo Bittencouft de Aloraes, 222, pelo fone. 43-3266'
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

a s
r.0Bo/0001€0 ae,

'ó
Nova Santa Bárbara, 27102120

L

Mônica Maria ça ns da Conceiçã'r
Pregoeira

Portaria n'005/2020
Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, D< - 86.25C-000

Nova Santa Bríbara, Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.pr.goy.bt - s'*rv.nsb.pr.gov.br

lcado
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ESTADO DO PARANA

pRecÃo PRESENcTAL No s/2020 - sRP
Processo Administr?tivo n." 6/2020

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre â Prêfêitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de RÊtirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçóes por meio do fax (43) 3266-8'.00 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presentê Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificaçôes ocorridas no instrumento convo(ütório ou outras
informações adicionais pêrtinentes âo certame licitatório.

Mônica Ma roença MaÉ)rs da Conceição
Pregoeira

Portaria n' 00512020

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centr'r, I 41. 3266.8100, L< - 86.250-000

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - ca(l nsb. t' - *rlrv.nsb.Dr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÁ

PREGÃO PRES=NCIAL NO 5/2020 - SRP
Processo Admrnistrativo n.' 6/2020

Objeto: Registro de Preços para eventrtal contratação de emprêsá esp?cializada pâra
implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gérÉ.lciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veícul,.: I e máquinas pertencentes a frcÍa do
município de Nova Santa Bárbara - PR.

RECIBO DE RETIRACA DE EDITAL

A Empresa (Razâo social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de LicitaÇáo Ê

deseja ser informada de qualquer alteração pelc e-maii

_ cl: pelo tel/ fax

, aos ; 12Q20

Carimbo Padronizado da Empresa

)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 2r2, Centro, I 43. i266.8100, >I - 86.2:0-000
Nova Santa Bárb4ra, Paraná - E - E-mari - licitacac,LJnsb.pr.gov.br - !ÕÀ44.-uso.pt gov.br

li*ir,
l:'-- lr.-
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL NO 5/2020. SRP
Processo Administrativo n.' 6/2020

ABERTURA DA LtC|TAÇAO

Abertura: Dia í 6/03/2020, às 14h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às í3h30min, do dia 1610312020.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e:,eus Anexos somente serão presta;los e
considerados quando solicitados por escritc a Pregoeira ou à Equipe de Apoio. até 02 (dois)
dias útêis antês da data fixada para a abertura da licitação, endereçadcs ao e-mail:
licitacao@nsb. pr.qov. br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) serão disponibilizadas no sitê U l ryJ0§bpr.g-9ll-U, para ciência de todos os
interessados.

1. DAS COND|ÇÕES oe PARTICIPAçÃO
1 .1 . Poderão participar desta Licitação empresas:
a) cujo ramo de atividade seja compatívei co,n o objelo cla licitaÇão, confori.e rl disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçóes deste Edital e seus
Anexos.
1.2. Não sêrão admitidas nesta licitação:

.,,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centr.L I 43. 3266.8100, Id - 86.250-000
Paraná - :E - E-mail - licitaca r'riinsb.pr.gor .§r -Nova Santa Bárbara, nsb l' ov.Lr

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através Ca Pregoeira,
designada pela Portaria no 005/2020, do Senhor Prefeito lt/unicipal, torna púb;ico que fará
realizar licitação,'na modalidade PREGÃC PRESENCIAL, cio tipc MÉNOR PREÇO pOR

LOTE (MENOR TAXA ADMINISTRATIVA OU MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO),
destinado ao recêbimento de propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para
eventual contratação dos itens relacionados no ANEXO l:, Contratação de empres.a
especializada para implantafão e operação de sistema informatizado e integrado de
gerenciamento de manutênção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas.
pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, em coníormidade com o

disposto na Lei Complementar Federal n.' 12312006 e n" 14712014, Lei Eederal n.o

10.52012002, Decrêto Federal n.o 7.89212013 e n" 3.25012014, Decreto Federal No 3.555100,
Decreto Municipal no 04112009 e,. no que couber, na Lei Federal n.o 8.666/1993.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA, no Departamento de Licitaçó' i.. sito à Rua Walfredo Bittencourt de M:',:,es, 222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00'às í2:00 e das 't3:00 às
í7:00 horas, de segunda a sexta-feira, Íone/fax (043) 3266-8í00, ou ainda pelo email
licitacao(ônsb. pr.qov. br ou através do site u 4 /vISbII.go\/=bI

A sessão pública do Pregão Presencial será realizada no dia 1610312020, às 14h00min.. no

prédio da Prefeiturâ Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo BittencouÍ de

Moraes, n' 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pela Pregoeira e

sua equipe de apoio.
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a) empresas cujo objeto social não seja pertlnente e compatível com o objeto destí, pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pri:-.iicp até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade oue aplicou a pêna'.'jade;

c) empresa que sê encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou ,:xtrajudicial;

d) consórcio de elnpresas,.sob nenhuma fo'ma;

2, DO OBJETO

3. DOTAçÃO ORÇAÍCIENTÁRN
3.1. As despesas decorrentes desta Licitação cr-rrreráo por conta da seguinte dotaçáo
orçamentária:

Dota

Do Exercirio
Do Exercí:,:o

Do Exercicio

4-

Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Natureza da
despesa

Fonte
de
recurs0

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2020 í30 02.001 .04. 1 22.0020.2002
2020

340 03.001.04. 1 22.0060.2006 0 3.3.90.30.00.002020
504 3.3.90.30.00.00

Do Exercíciô
Do Exercíi o2020 350

2020 380
03 001.04 'l22.0060 2006
03 001.04. I 22.0060.200d 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercício

2020 510 04.001.06 1 25.0065.2007 0 3 3.90.30.00.00

2020 s30 0

ú...r Exercício

Do E'.ercícro

Do Er:ercício

2020 6s0
04.001.06. 1 25.0065.2007
05.001. 1 5. 1 22.0070.2009 0

3 3.90.39 00.00

3.3.90.30.00.00
Do Exercício2020 bbu 3.3.90.30 00.00
Do Exercício2020 720

5.001 .1 5. 122.0070.2009
5.001 .1 5. 122.0070.2009

002.12.361.0210.2016

3.3.90.39.00 00
Do Exercício2020
Do Exercício2020 1560 3.3.90.30.00.00
Do Exercício2020 1570 06.002. í 2.361 .0210.2016 103 3.3 90.30.00.00

104 3.3 90 30.00.00 Do Exercicio2020 1580 06.002. 12 361 0210.2016
107 3 3.90 30 00.00 Do Exercício2020 1590 06.002.12.361.0210.2016

06.002.'1 2, 36'1 .021 0.201 6 114 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2020 1600

117 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2020 1610

136 3.3.90.30.00.002020 1620 06.002.12.36í 0210.2016
1670 0 3.3.90.39 00.002020

2020 1680

06.002. 1 2.361.0210.2016
06.002.12.361.0210.2016 103 3 3.90.39.00.00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centroi I 4J. 326ó.8100, E - 8,',.2:0-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitaca.: @rutr4t€oy.br - uut.nsb4t gov.br
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2.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO OE PREÇOS, pâra eventuai contratação
de empresa especializada pàra implantação ê operação de sistema informatizado e'
integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e.
máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, conforme
especificaçóes constantes neste edital e seus anexos.

2.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nos valores indicadas no ANEXO I, podendo até realizar t':itação

específica para contratação de um ou r ,, mais itens, hipótese em que, em iguaidade de

condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. '15t § .íc, da Lei no

8.666/93 e suas'posteriores alterações.

lo,,0" 
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Exercício

4. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
4-1. As impugnações ao presente edital poderáo ser feitas até 2 (dois) dias útêis anterior à

data fixada para a realizaçáo da sessão públicà do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

4.1.1. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o
nome completo do resporisável, indicaçã.. Ca modalidade e número do certame -r razão

social da empresa, número do CNPJ, teleior:e, endereço eletrônico e fac-símile pa-â contato,

devendo ser protocolada no Sêtor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de'.lova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário Cas 08h00 às 12h0L e das 13h00

às 17h00, ou encaminhada atiarés de e-rnail no enciêr.:ç4i eletrônico:

licitacao@ nsb. Dr.oov. br
4.1.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a pêtiÇão no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4-í.3. Não serão conhecidas as impugnaÇões interpostas por fax e/otj vencidos os

respectivos prazos legais.

4. 1.4. Procedentes as razóes da petiÇão de impugnaÇáo contra o ato convocatório, será

5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 1266.8100, E - 86.250-000

2020 1690 06.002. 1 2.361.0210.2016 104
107

3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2020 1700 06.002. í 2.361 .0210.2016 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020

1't7
3.3.90.39.00.00

2020 1720 06.002. 1 2.361..0210.2016 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2020 1730 06.002. 1 2.361.0210.2016 tJo
2020 1930 06 003.1 2.361.0250.2018 102 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercí.:.o2020 1960 06 003.1 2.361.02s0.201 B

06. 006. 1 2. 364. 0230.2022
102 3.3.90.39.00.00

2020 2370 0 3.3 90.30.00.00 Do Exe,.:ício
2020 2380 06. 006. 1 2.364. 0230.2022 0 3.3 90.39.00.00 Do Exercícro

Do tlxercicio
D..r'Exercício

2020 2580 8.001. 1 0.301.0320.2025
8.001 1 0.301.0320.20?s

0 3 3 9C 30 00.00
3 3.90.30.00.00)n)n 2590 303

2020 2670 08.001. í 0.301.0320.2025 0 3.3.90 39.00 00 Do Exercício
2020 2680 08.001. 1 0.30í 0320.2025 303 3.3.90.39.00,00 Do Exercício
2020 2850 08.002. 1 0. 30'l .0340.2027 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 2860 08.002. 1 0. 30 1 .0340.2027 494 3.3.90.39.00.00 Do E;<ercicio

2020 2910 08.002. 1 0.301 0350.2028 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 2911 08.002. 1 0.30í.0350 2028 495 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 2920 Q8.002. 1 0. 30 1 .0350.2028 494 3.3 90.39.00 00 Do Exercício
2020 3020 08.002 í 0.304.0370 2030 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2020 3025 08.002. í 0.304.0370.2030 497 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2020 3030 08.002. 1 0.304.0370.2030 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
Do ExerçÍ. o2020 3031 08.002. 1 0.304.0370.203C

-109.001.08.244.0380.203 r

497 3.3 90 39.00 00

2020 3090 0 3.3.90.30.00.00 Do Exe,,'.:icio

2020 3120 09.001 08.244 0380.2031 0 3.3.90.39.00.00 Do Exeicício
Do Exercício
L,r ixerôÍcio

2020 3300 oo2.o8.244.0400.2033
.oo2.08.244.0400.20'33 05

3.3.e0 ?0.00.00

3 3 90 30.00.002020 3310
2020 3360 09.o02.08.244.O400. 2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2020 3510 09.003.08.243.041 0.6034
09.003. 08. 243.04 1 0.6034

0

0

3.3.90.30.00.00 Do Exercício
Do h.xercício2020 3540 3.3 90 39.00.00

2020 3600 09.003. 08. 243.0430.2035 0 3.3.90.30.00.00 Do E:<ercício

2020 3620 09.003.08.243.0430.2035 3.3.90.39.00.00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv. n str. Bldpy.b!
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designada nova data paia a rcalizaçáo do certame.

J3

ENVELOPE NO 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
RazÃo soctal I cup.l
ENDEREÇO COMPLETO
pnecÃo PRESENcIAL N's/2020 - sRp
ENVELOPE No 02 - HAB|L|TAÇAO
RAzÃo socrAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
pRecÃo PRESENcTAL N's/2020 - sRp

o será aceito em ual uer hi rtici ão de licitante retardatário
considerado este. aouele ouê aDrêsentar os errvelopes após o horário estabelecido

6. DO CREDENCIAMENTO
6.í. O represeôtante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática.de todos os demais atos
inerentes ao certame.

6.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilir.Jo por

meio de PROCURAÇÃO com rr ,cnhecimento de firma, ou TERttliO DE

CREDENCIAIITENTO com carimbo e reconhêcimento de firma, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXô ul.

6.3. Na hipótese dos itens 6.í ou 6.2, o reoresentante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em viuor e suas alteraçõês, ou consolidaçáo,

devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores, devidamente
autenticados para verificação dos poderes do outorgante.

6.4. Caso o Licitantê tenha oreenchido os reouisitos dos sub-i tens anteriores não
haverá necessidade de apresentar có a rto contrato social no envelope de
Hâbilitacão.

6.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificaÍ-se rnêCiante a

apresentação, a Pregoeira, de documentc .iue comprove sua idenlidade, para que p:ssibilite
a conferência dos dados com os documentos infonnados no documento de crede:rciamento.

6
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5. DA ENTREGA E ABERTURÀ DOS ENVELOPES
5.1, O envelope No 01 - PROPOSTA OE PREçCS e o envelope No C2 - l{,qBlLlTAçÃO,
dêverão ser entregues lacrados, no Setoi de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara,. Sito a Rua Walfredo Bittêncourt de Moraes, 222 - Cento. Nova Santa
Bárbara - Estado do Pâraná, até às í3h30min, dodia '16/03/2020, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

para a entreqa dos mesmos. comprovado por meio do protocolo da Pr:feitura M. de
Nova Santa Bárbara.
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6.6. Será admitido apenas í (um) representante pará cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

6.7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

6.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar a Pregoeira a
Oeclaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO
lll do presente Edital.

6.9.1. No caso da sua não apresentação, a declâração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o moCelo

constante do Al.iEXO lll.
6.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para 'a sessão, deverá r'cluir a

declaração de cumprimento dos requisir .:, de habilitaçáo, no Envelope 1 - P'tJosta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

6.10. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte :;.:rá aplicado o
que dispôe a Lei Çomplementar Federal i23l2OO6.

6.10.1 . Caso a proponente queira usufruir. dos ,:enefícios para MICROEÍIíPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar no 123/06, deve

apresentar a documentaçáo comprobatória dessa condição, atiavés do seguin': documdnto:

a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial;

b) Declaração comprobatória de enquadramento como micÍoempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual, assinada pêlo contador dâ emDresa,

conforme modelo do ANEXO IX do presente Edital.

6.í1. Na hipótese de a licitante não enviar reprêsentante para a sessão, deverá incluir a

documentaçáo comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de.Peque'i r Porte,

no Envêlopê 1 - Proposta de Preço.

7. DA PROPOSTA
7.1. A proposta de preços deverá sei ,mpressa em 01 (uma) viâ, eniregue dentro do

ENVELOPE 0í - PROPOSTA, conforme constante do ANEXO ll deste Edital:

a) ldentificaçáo da empresa (Razão Social e lnscriçáo no MF - CNPJ);

b) Número e modàlidade da Licitação;

c) Descriçáo dos serviços cotados, conforme relaçâ.o detalhada do objeto (Anexo l);

d) Taxa de Administraçáo, expressa em percentual, náo superior a 2% (dois por cento), com

7
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6.8. A não apresentação,. incorreção do documento de credenciamento ou lrsência do
represêntante legal da licitante não importará na desclassificação da sur. proposta no
presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de sâneamento oela Pregoeira, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na
sessão do pregão, inclusive intêrpor recursos.
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no máximo, duas casas desimais após e n.igula, admitindo:se taxa adrni:.i:;rativa zero ou
negativa; :
e) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessênta) dias;

f) Prazo de início da prestação dos serviços de no máximo 10 (dez) dias úreis a partir da
assinatura do contrato;
g) Prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços;
h) Data e assinatura do proponente.

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUryENTOS PARA HABILITAçÃO
8.',l. No envelopê lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item 9), os quais serão examinados pela Comissâo de
Licitaçáo.
8.1 .1 . Quando o certificado/certidão for emiticlô por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação
da autenticidãde pela lnternet ou junto ao órgão emissor.

8.2. Documentos matri/filial: Os documentos apresentados deverâo estar em norne do
licitante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e êndereço
respectivo.
8.2.1 . Se o licitante responsável pela 'prestação dos serviços for à matriz, todos os
documentos deverão estar em nome da matriz.
8.2.2. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à firial, todos os

documentos deúerão estar em nome desta.

8.3. Prazo de validade dos documenlos:
8.3.1. A documentação êxigida deverá ter validade, no mínimo, até a data da.abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
8.3.2. Os documentos que omitirem o prazo àe validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

9. DA HABILITAÇAO:
9.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.1.1. Prova de regularidade. com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFP' e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona. (PGFN), referente a todos os créditos inbutários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive cs créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "c" do parágrafo

único do artigo 'l't da Lei Federal n.o 8':1211991.. às contrilruiÇôes instituTlas a título de

8
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7.2. Deveá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução;
Forma dê Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informações sobre a qualidade e característica dos serviços prêstados pelc iicitante,
através de diligências ou vistorias in lor , No preço proposto deverão estar i:rc usos os
encargos trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, o lucro bruto da lioi(ante e os
demais custos mencionados nas Especificações, constantes do ANEXO l, neressários para
prestação dos serviços licitados.
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substituição, e às contribulções devidas, por lei, a terceiros;
9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalen.e do Estado sede do licitante na forma c.: lei;
9.1.3. Prova de regularidade fi§cal pe;unte a Fazenda Municipal relativa ao; Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Po§tiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Mut:t:ípio sêde do
licitante na forma da lei;

9.í.4. Prova de regularidade perante o FunJo de 'iarantia por. ierpo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, Íornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF.
9.1.5. Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a
apresentação do comprovanle de inscrição e de situação cadâstral emitida pela Secretaria
da Receita Federàl do Brasil,

9.1 .6. Prova de inexistência de débitos inadióplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresêntação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),. nos

termos do artigo 642-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lgi
5.452, de 1o de maio de 1943.

9.2. DOCUMENTAçAO COMPLEMENTí R

9.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso )üXlll l.: art. 7" da
Constituição da República Federativa do Brasil de í988, conÍorme o quê discir,lina o inciso V
do arl. 27 da Lei n. 8666/í 993' acresciCl pela Lei n. 9.854, de 27 de o;lhbro de í999,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO lV.

9.2.2. Documento declarando que o licitarte não foi declarado inidôneo Dara licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo
do ANEXO V.

9.2.3. Declaração de inexistência de fato superveniênte impeditivo da habilitaçâo, emitida
pelo proponente, assinada pelo representante legai da empresa, podendo ser utilizado o

modelo do ANEXO Vl.

9.2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponent", 
""51621r 

pelo

representante legal da empresa, podend. ".r utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

9.3. PARA COMpROVAçÃO DA CAPACTTAçÃO TÉCNrcA;
9.3.'1. Comprovação de aptidão através de no mínimo CÍ {um) atestado lornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado,,que comprove o bom drsempenho da

empresa. Não serão aceitos atestados de emrr'?sas que pertençam ao rnesmo grupo

empresarial.

9.4. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a. Lei Federal no

13.726, é dispensada a exigência de:
9.4.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura
com aquela constante do documento de identidade do signatário; ou estando este presente
e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento;

9
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9.4.2. Autenticação de cópia de documento; cabeido ao agente admiristraiiuo, mediante a
comparação entre o original e a cópia, ateslar a autenticidade;
9.4.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá.ser substit-ído por cópia
âutenticadâ pelo próprio agente administrativo;

9.5. As certidóes e/ou certificados obtidos via lnterret poderão ser aprêsentados em originais
ou fotocópias simples sujeitas à verificaçáo da autenticidade no sítio correspondente.

9.6. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.
9.7. A falta de quaisquer dos documehtos aqui exigidos ou sua apresentâ.ãc em
desconfoÍmidade com o presente edital ir'.:iicará na inabilitação da licitante.

9.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apres,?ntar toda a

documentação exigida para efeito de comorovaçãc de regulariCade fiscal, m:smo que esta
apresentê alguma restrição
9.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação ta regularidade fiscai, serà asseguraCo o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual períocio, a critério da
Administração lública, para a regularização da documentação, pagamento ôu parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativ€s ou positivas com efeito de certidão
negativa.
9.8.2. A não+egularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuizo de aplicação das sanç6es previstas neste edital,
sendo facultado a Pregoeira convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados
para apresentar sua documentaçáo de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os a.utores dos de':ais lances, desde que atendam ao a'. erio de
aceitabilidade estabelecido pelo instrume;rto convocatório, ou revogar a licitação.

9.1 0. A regularidade exigida por ocasiáo da licitação deverá manter-se na vigência cio

contrato.

10. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO OOS ENVELOPES E JULGAMENTO
10.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.

10.2. No dia, hora e local designados neste edilal, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, a Preooeira declarará aberta a Sessão e anur,.ará as

empresas que apresentaram envelopes.

10.3. Em seguida a Pregoeira passará ao credenciamento dos licitantes, nos t.:rmos do ltem
6 - DO CREDENCIAMENTO, devendo prí;vr.lenciar a assinatura dos licitante credenciados

na declaração de que cumprem as condiçóes d? habilitação, e após. encaminhará os

envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e trotocolos. 
l0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8.11. 1266.81
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9.9. Para certidões emitidas que não especifiquem seLr pr-âzo de validade, se;a considerado
o prazo máximo de 90 (noventa) dias, .;ontados a partir de suas respe,Jt vas emissóeô,
devendo estar válidas na data do recebimentc dos c'ocumentos de habilitação
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10.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasiãg em que
será procedida à verificação da sua conformidade com os i'squisitos estat elecidos neste
instrumento.

10.5. A desclassificação da proposta dc licitantê importà preclusáo do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alteradc o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
10.6.1 . Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
10.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante iegal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
10.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço cop'Dlêto poderá também ser preenchida pelrs dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAÇÃO,
10.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, náo gerarão a sua desciassificação.
pois poderão sei preenchidos para a autorÍzação de fornecimento.
10.6.5. Havendo divergência entre os vaíores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por extenso e o va or numérico, prevalecerá o menor.

í0.7. As propostas sêrão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e coníerência.

10.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será rêalizado sorteio
para determinaçáo da ordeh de oíerta dos lances.

10.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de ll,lENOR
PREÇO apresentado para a laxa de administração a ser cobrada pelos serviços a serêm
prestados e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superior àquela poderão

fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamaçáo do vencedor.

10.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas no ,cubitem 10.9,

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecet novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejari. os preços ofei'ecidos.
.:

'10.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira,

implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbâis e na manutençáo do último

desconto apresentado pelo licitante, para eÍeito de ordenação das propostas;

10.í2. Poderá ser apresentada proposta de taxa administrativa zero ou negativa.

10.13. Caso ocorra a aplicação de taxa de desconto em percenlual negativo, está deverá ser
repassada em fo.rma de desconto a incidir nos fechamentos mensâis de consumo deste
Municipio.

10.14. O encenamento da etapa competi$,2 d61-se-á quando, indagados pela Preqc-'ira, os

licitantes manifestarem seu dêsinteresse eni:apresentar novos lances.

11.
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'10.15. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão PresencÍal apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade do meihor desconto
ofertado, comparando-os com o desconto estimado. pela Administração-

10.16. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliaçáo da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver aiima do desconto estimado pela administraçáo.

'10.18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociâção, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 10.17.

'10.19. Se a oferta não for aceitável ou se o liÇitan,e desatender às exigências habilitatórias,
a Pregoeira examinará a oÍerta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, na ordem dê classificaçáo, e assim sucessivamente, até a
apuÍação de uma proposta que atenda ao.edital, sendo o respectivo licitante declaiado
vencedor.

10.20. Caso não se realizem lances ve,,'ais pelos licitantes selecionados e a pr?posta de
menor desconto vier a ser desclassificada ou inabilitada, a Pregoeira restabelec?rá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.

10.2"1 . No caso de vício na documentação de regrr;aridade fiscal da habilitaçáo apresentada
por licitante microempresa ou empresa de peque-,o porte, será dêclarâda vencedora pela

Pregoeira, sob a condição de re§ularização da documentação, pagamento ou parcelamentc
do débito, emissão de eventuais certidóes negativ?s ou positivas com efeitos de negativas,

desde que observado o contido no item 9.1í deste edital.

10.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Editai a

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

10.23. Serão inabilitados os licltantes que não apresentarem a documentação em situaÇão

regular, conforme estabelecido no rtem 8 - DA APRESENTAçÃo DOS DOCUT4ENTOS

PARA HABILITAçÃO e item 9 - DA HA!',1;TAÇÃO, deste Edital.

'10.24. No ôrazo de 0í um d ia útil contados do encerramento da sessãr, a licilanle

4t

declarada venced ora, deverá aDrêsentar sua propostá co."n o desaontâ devidarnente
a ustado

10.25. Poderá a Pregoeira, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para

análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais

serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o

t?
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'10.17. Sendo aceitável a proposta de IIíENOR PREÇO POR LOTE (MENO&. TAXA
ADMINISTRATIVA OU MAIOR PERCI:N:íJAL DE DESCONTO) ofertada, a Pregoeira
procederá à abertura do envêlope contendo os documentos de "HABILITAÇÃC," do licitante
que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das :ondiÇões de
habilitação fixadas no item I - DA ,"ÊRESEilTAçÃO DCS DOCUI|íÊNTOS PARA
HABILITAÇÃO e item 9 - DA HAB|L|TAÇÃO, desr-) Editat.
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1í. DA ADJUDtcaçÃo E DA HomoLocaçÃo
11.1. No julgamento das propostas, será. considerada vencedora a de MENOR PREçO POR
LOTE (MENOR TAXA ADM|N|STRATIV4\ OU MATOR PERCENTUAL DE DESCONTO), .

desde que atendidas às exigências de haóilitàção e,especificações constanies deste Edital.

prosseguimento dos trabalhos

10.26. Havendo suspensão dos trabalhos, a Pregoeira informará, com um nínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciadcs os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes piesentes e Íazendo a comunlca:ão direta, por
meio eletrônico de comunicação à distância aos qurà indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

10.27 . 
^ 

licitant'e que tiver sua proposta .desclassificada, e não manifestar a intenção de
recorer, será devolvido, ainda fechado, o respectivo énvelope que contiver sua habilitação.
10.28. A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃO
apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após
inutilizará os mesmos.

10.29. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pela
Pregoeira, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

11.2. O objeto deste Pregâo Presencial "será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

í 1.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
seÍá o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara. para
os procedimêntos de adjudicação e homol,.oação.

12.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentaçáo das razões do recurso.
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediatâ aos autos.

12.3. Os recursgs interpostos às decisões proferidas pela Pregoeira serão conhecidos nos

termos do inciso Xvlll, do art. 4' da Lei,n" 10.520,- de 1710712002, devendo seÍ ..iigidos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, 8 43. 1266.8100. E? - 86.250-000
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1í.3. Após a declaraçáo dos clas'siÍicados e não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intençáo de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

í2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Ao final da §essão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, à intenção de
recoÍTer, ahavés do registro da síntese de suaq razôes em ata, senda'que a falta de
manifestação imediata e motivada implicará na' decadência do direito do recurso, e,

consequentemente, a adjudicação do ôbjeto da licitaçáo ao licitante vencedor pela

Pregoeira. 
.
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13. DO REGISTRO DE PREÇOS
13. 1 . Após a homologação do resultado da licitação e adjudicaçâo do objeto peia autoridade
competente, será efetuado o registro d?s preços e dos íornec.edores i.1rr€spondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Pre,:os (ANEXO Xll) pela PreÍeitura e $elos
classificados do certame, ficando vedada à transíerência ou cessáo da Ata Ce Registro de .

Preços a terceiros.

13.2. Para a assinatura da Atâ de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e têr apresentado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregáo Presencial. Em caso de náo
atêndimento ou recusa em fazê-lô, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordêm de classificação, desde que ao mêsmo prêço e condiçôes
da primeira colocada, sendo o fornecimênto do objeto nas condições previstas neste edital
e seus anexos.

13.3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatuía dâ Ata de
Registro de Preço ou pelo simples recebimento pelo íornecedor da Nota Ce Empenho
emitida pela PreÍeitura.

13.4. O fornecedor terá seu registro cancelado qu;ndo descumprir as condiçôes da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de émpenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercaCo.

13.5. Os preços relacionados na Ata de Rêgistro dê Prêços poderáo sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual.
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

13.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo Ceverá

demonstrar de forma clara, por intermért': de planilhas de custo, a composiçáo íro novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará; alé;rr de ampla
pesquisa de preços em empresas de reconhecido pcrte mercantil, índicês setoriãis adotados
pelo Governo Federal.

í 3.7. Sendo julgada procedente a revisãt, será nantido o mesmo percentual diferencial

entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste

certame licitatório.

l4
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diretamente ao Departamento de Licitaçôes, e protocoladas na sede ad'rinistrativa da
Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.pr.oov.br e encaminhado por intermédio da pregoeira à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.

12.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
12.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletiônico do
Município de Novà Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações c site
www. nsb. pr.qov. br.
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13.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisáo de preçcs.

í4. DA VIGÊNCIA
14.1. O Wazo de vigência da Ata de Rêgistro de Preços será de 12 (doze) Ínêses, a
contar da assinatura do mesmo, com velidade e eficácia legal após a publicaçãc do seu
extrato no Diário Ofiiial do Município de Nova §anta Bárbara.

15. ,CCONTRATO
15-1. Será dispensada a celebração do Çontrato entre âs partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituÊlos
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços,
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

1 JO PRAZO
16.1. Os prazos para execução das manutençõ.es/ i'eparos necessárics nos veículos,
nacionais ou importados, devem ser estabglecidos 'Ce comum acordo ccm a Beneficiá'ia dá

Ata de Registro de Preços, levando-se ein consideração.o grau de avaria nos mêsmos,
porém os serviÇcis de pequena monta (manutenções preventivas) deveráo ser efetuados
sempre dentro dê um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo que para a
manutenção corretiva o prazo não seja superior a 120 (cento e vlnte) horas, a partir da
aprovação do orÇamento, sem prejuízo a serviços de maior durabilidade, desde qqe

previamente informados ao Or§áo Gerenciador.
í7. DO VALOR

17.í. O valor a ser cobrado de taxa de administração não deverá ser superior a 2o/o {dois
por cento).

17.2. Estima-se que o vator ANUAL global a ser gasto com a manutenção da írcta será de
R$: 839.'t 81 ,00 (oitocentos e trinta e no;re mil, cento ê oitenta e um reais). O valor
máximo para Taxa Administrativa é de R$ í6.783,62 (dezesseis mil, setecêntos e oitenta
e três reais e.sessenta e dois cent -s), equivalente a 2o/o do vaior global estimado,
durante 12 (doze) meses, totalizando R$ 855.964,62. (oitocêntos e cinquenta e cinco mil,
novecêntos ê sessenta e quatro reais e sêssenta* e dois centavos).

17.3. A proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação (ârtigo 54, inciso Xlll da lei no 8.666/93)

18 - DO PAGAMENTO

18.1. Em até 30 (trinta) dias após a entrega -das peças e/ou prestação dos serviços,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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'15.2. Se o classificado para o item não apresentar situaçáo regular quando da emissão da
Nota de Empenho, ou recusar-'se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro
licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas !"nesmas

condições propostas, inclusive quanto aos.J.eços, e assim sucessivamente, sem oreluízo da
aplicação das sançóes cabíveis previstas neste Edita[.

15
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mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da cêrtidão expedida conjuntamente
pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribütários federais e à Dívida Ativa da Uniáo
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições
sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo'lj da Lei Federal n.o '

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuiçóes deviclas,.
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

18.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N'da conta ,. lncária
receptora do depósito, e/ou outros dados ,niispensáveis para â efetivaÇão do pagemento.

18.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondéntes a multas,
indenizações, ehcargos, tributos, etc, de',"las pela licitante vencedr.rra, pre,.,rstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.

18.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.

19. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
19.1. Aos propoirentes que ense.iarem o relardamento da execuçáo do certame, não
mantiverem a proposta, forem os 1.o colocados le cada item e não assinarem a Ata de
Registro de Preços, não cumprirem os prazos de entrega, comportarem-se de nodo
inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguârdados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sa:.' :es, a

critério da Administraçáo, isolada ou curn' ,3iivamente, sem prejuízo da reparação dos danos'
causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo inf-ator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cacíastro de Fornecedores;
lV - Multa de '10% (dez por cento) do valor estimadl da contratação, aplicada nas hipóieses
de inexecução lgtal ou parcial das obrigações assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Adminislraçáo Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçáo perante a Autoridade que.aplicou a
penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

19.2. A aplicaÇão das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contar da intimação do ato.

19.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, adv;r de caso

fortuito ou motivo de força maior.

'19.4. O descumprimento total ou parciar cias obrigaçôes assumidas pêio íornecedoÍ no

momento da execuçáo da Ata de Registro de Preçt)s, sem justificativa aceita pelo órgâo ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,

isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:

l6
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I - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, ern r.áso de'
recusa do 1.o colocado de cada item em i:ssrnar a Ata de Registro de preços;

lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incorrlleto ou em
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valoi estimado da
contratação, além do desconto do valor (..JrresponCente ao fornecimentc rãc realizado pela
béneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados oÍicialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar delicitação e de fornecer à Administração
Públlca, por prazo de até 05 (cinco) anos.

19.5- Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla dêfêsa.

19.6. A aplicaçâo'das sançôes previstas neste Edital não eiclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive respon§abilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas
e danos causados à Administração

. 20 - DtsPcsrçÕEs Rues

20.1. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da AdministraÇàú, rêvogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a prêsgnte licitação, ou anulá-la por. ilegaiidade, dando
ciência aos participantes, em despacho funciamentado, sem obrigação de incienizar (art. 49
da Lei Federal 8666/93).

20.2. Quaisquer dúvidas, informaçóes e esclarecimentos sobre êsta li:itação serão
prestados pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licilações, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Cenlro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8100 ou por e-mail: licitacao@nsb. or.qov. br. O horário para atendimento é Je
segunda a sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editâl, excluir-se-á o dia do inít;io e

incluir-se-á o do vencimento.

20.4. Aplica-se nôs casos'omissos, o drspcsto na Lei Federal 10.520102, subs;C,ariamente
nas Leis Federais 8666/93.

20.5. As instruções estabelecidas neste eCital de licitação deteiminarn os procedimentos que

orientarão o presente procêsso licitatório até .a assinatura do respectivo contrato

administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruçôes. bem como das
disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação

e/ou propostas.

20.6. A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste

Edital.
21. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:

21 .1 . ANEXO I - Termo de Referência;
21.2. ANEXO ll - Modelo da proposta;
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L?

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

22. ;O FORO
22.1 . Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com ;e;rúncia de
qualquer outro, por mais . privllegiado :,'e seja, para serem dirimidas possrveis dúvidas '

oriundas desta licitação
Nova Santa bâ'ta'a, 2710212020

c Kondo
Municipal

Mônica Maria Proença M a rtin s a Conceição
Pregoeira

Portar;:, n" OOSI2O2O

\

P

'.\ t \)

''itor dosL

Secretário Munici e Obr

Secretário

ntos
ta e Geração Ce Érnorer;,ts

si
caçao, E rte e Cultura

ichele res de Jesus
Secretária Municipal de Saúde

a§, 0

?,aCL1\l.\
tdeiziaàd

-t Úlr.

d- OJ;i,,^-
de Oliveira

Secretária Munici'*rl de sistência Social

Nelson alvcs
Chefe da Divisáo de Equipamentos e ManutenÇáo
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21.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
21.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração Quanto .ro Cumprimento às l,,lormas Relativas ao
Trabalho do Menor;
2í .5. ANEXO V - Modelo de Declaração de ldoneidade;
21 .6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos,
21.7. ANEXO Vll - Modelo de Credenciamento.
21.8. ANEXO Vlll - Modelo Declaração de.Náo Parentesco;
21.9. ANEXO lX - Modelo Declaração comprobatória de enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
21.10. ANEXO X - Minuta da Ata de registro de Preços.
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IItIi NOVA SANTA BARBARA
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PREGAO PRESENCIAL NO 5/2020 - SRP

.t.tExo r

TERMO DE REFERENCIA

í. OO OBJETO
1.1. Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada para
implantaçáo e operação de sistema iníormatizado e integrado de gererciamento de
manulenção preventiva e coiretiva dos veículos e máquinas pertenCentes a frota do
município de Nova Santa Bárbara - PR, fornecendo um cartão credenciado para cada
veículo.

2. DA TAXA ADMINISTRATIVA:
Taxa de

dministraçã
Preço

),00% 839.181 ,00 16 783,62 5.964,62

2.1. A taxa de administração é estimada em \_OO% (dois por cento) (percentual máxrmo'
admitido. determinado a partir de pesquisa de mercado).
2.2. A laxa de administração deverá incidir sobre o valor à vista dos produtos e/ou serviços.
2.3. Será admitida taxa dê administÍação de valor zero ou negativa, que 

.signiíicará

desconto oÍertado sobre o valor à vista no momento da contrâtação.
2.4. No percentual ofertado referênte à T2 .r de Administração deverá estar incluso':dos os
cústos advindos de impostos, taxas, fretés, expedição (la e 2a via, está em. casc Je perda,
roubo ou êxtravio) de cartão microprocessado (com chip ou magnético) para cada
veículo/máquina da frota, bem como quaisquer outras despesas diretar, ou indiretas
incidentes sobre o objeto a ser contratai:, não sendo líctto pleitear nada '.rais sob esse
título.
2.5. A Taxa de Administração incidirá sobre o vz or real desprendido na manutenção.

3. DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS
3.1. A Beneficiária da Ata deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados

(oficinas automotivas, autopeças, etc) em pelo menos na cidade sede da licitante e nas

cidades de Londrina, Cambé, Cornélio Procópio e Curitiba - PR, devendo promover o

credenciamento de outros, sendo possível, a pedido do MunicÍpio, em funçâo das

necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, para Íins

de prestação de serviços gerais de: mecânica, etétrica, suspenção, freios, retifica de motorés

l9'
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Item Código
do
produto/
serviço

Nome do
produto/serviço

Preço
estimado

para
manutenção

da Írota

Preço
estimado
para taxa

administrativa

1 lmplantação e operaçáo
de sistema
inÍormatizado e
integrado de
gerenciamento de
manutenção preventiva
e corretiva dos veÍculos
e máquinas
pertencêntes a frotâ do
municipio de Nova
Santa Bárbara PR.
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